
A Câmara de Santa Helena de Goiás, vem por meio deste documento
comprovar a publicação da seguinte Lei em seu site oficial:

Lei 3407/2025

Data da assinatura: 24/07/2025

Data de publicação: 07/08/2025

Ementa
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS A SEMANA DA
JUVENTUDE, A SER REALIZADA ANUALMENTE A PARTIR DO DIA 12
DE AGOSTO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Disponibilizado na subseção Leis do grupo Atos Normativos através do
endereço eletrônico:
https://acessoainformacao.legislativoshego.go.gov.br/ legislacao/lei/id=7539
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